
MINERAIS E MINÉRIOS - EXPORTAÇÃO

RESOLUÇÃO CNEN-04/69

A COMISSÃO DELIBERATIVA da COMISSÃO 	 NACIO-
NAL DE ENERGIA NUCLEAR (aONEN), usando das atribuiçoes que lhe cot&—re a Lei n9 4.118, de 27 de agosto de 1962, e de acordo com a decisao adota
da em sua 311a. sessao, realizada a 26 de fevereiro de 1969,

Considerando que, de conformidade com o disposto 	 no
art. 33, §§ 29 e 39 da Lei n9 4.118 de 27 de agosto de 1962, e art. 50	 c/c
art. 72 do regulamento aprovado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963, o exportador de minerais ou minérios que contenham elementos nu—
cleares associados, fica obrigado a devolver a CNEN, sem onus para 	 este
Órgão, e por aquisição no mercado internacional, compostos químicos	 em
grau de pureza tecnica, contendo uma quantidade de materiais físseis ou fel-.
teis igual a existente no material exportado;

Considerando que, de conformidade com o art. 66 § 29,
do Decreto n9 51.726, de 19 de fevereiro de 1963, quando o minerio a expor
tar contem associado e elemento nuclear trio, a CNEN exige do exportador
a devoluçao de composto químico de uranio, de igual valor economico;

Considerando que a ocasional falta de disponibilidade
de composto quimico de urãnio no mercado internacional, no momento 	 da
transaçaso, poderá prejudicar a regularidade das exportaçoes de minérios;

Considerando mais que a CNEN julga de maior 	 interés
se para a politica mineral do pais manter o fluxo regular de exportação 	 d;
minerios e a conseqUente importação dos elementos nucleares contidos,

RESOLVE

ART. 19 - Quando o mine-rio a exportar contiver 	 ele-
mentos nucleares associados, em porcentagens superiores aos teores mini
mos fixados pela CNEN, a devoluçao do rejeito radioativo far-se-a medianteA	

o
...	

e"
	 •

oa entrega nas dependencias da CNEN e livres de quaisquer nus para ste 	 rA	 _
gao, de compostos químicos de uranio, adquiridos pelo exportador no merca_
do internacional,,, mediante prévia antorização da CNEN.
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ART. 29 -	 Guando o elemento nuclear contido, 	 a que....	 -7se refere o artigo anterior, for torio, a substituição do composto químico de
torio por outro de uranio, far-se-a em base aos seus preços internacionais
na ocasiao da autorização da transaçaor,fixandorse a quantidade de uranio a
ser entregue, equivalente ao valor do tório contido.

Paragrafo Único - Se na ocasião da autorização da 	 ex-eportaçao nao houver composto químico de uranio disponível no mercado inter
nacional, a CNEN sómente concederá a autorização se o exportador 	 fizer
prova de que efetuou depósito, em caução, da quantia equivalente ao valor do
torio contido, em conta especial, em dólares,; aberta no Banco do 	 Brasil
S/A, em nome da CNEN. Este deposito em cauçao representa mera 	 garan. —tia, e nao desobriga o exportador de efetivar a entrega do composto quimico
de uránio, equivalente ao valor do tório contido no minério exportado.

ART. 39 -	 Quando o elemento nuclear contido, a que se
refere o art. 19 desta Resolução, for uranio, o composto químico a ser en
tregue, deverá conter uma quantidade de uranio igual a existente no minei-Cd
exportado.

,	 -
Parágrafo Único - Se, na ocasiao da autorização 	 de ex

portaçao nao houver composto químico de uranio disponível no mercado inter
nacional, a CNEN sómente concederá a autorização se o exportador 	 fizer:
próva de que efetuou depósito, em caução, da quantia equivalente ao valor do
uranio contido, calculado na base do preço da ultima importação, em 	 conta
especial, em dólares, aberta no Banco do Brasil S/A, em nome da 	 CNEN.
Este deposito em cauçao representa mera garantia e nao desobriga o 	 expor
tador de efetivara entrega do composto quimico de uránio, contendo 	 uma
quantidade de uránio iguala existente no minério exportado.

ART. 49 -	 A cauçao a que se refere os parágrafos dos
artigos 29 e 39 desta Resolução, podara ser aplicada no fechamento de	 cara

rbi o através do Banco do Brasil S/A para a importação decomposto qu ímico
de uranio, mediante previa autorização da CNEN, devendo o exportador com
pletar, na ocasião, se for o caso, a quantia necessária a importação,	 caso
seja superior ao valor caucionado.

ART. 59 -	 Os dispositivos da presente Resolução	 so-
químente se aplicam no caso do exportador nao possuir estoque de composto qui

mico de uranio, sob a guarda da CNEN, suficiente para atender a devoluçao
do elemento nuclear contido no minério a exportar.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1969
(ass.) Paulo Ribeiro de Arruda 	 (ass.) Uriel da Costa Ribeiro

Membro	 Presidente
(ass.) J. R. de Andrade Ramos 	 (ass.) Hervásio G. de Carvalho

Membro	 Membro
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